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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
AGRICULTURA. FLORESTAS E PESCAS 

I'urturia n.V 187/94 
Autorizu lima transferência e reforço de verbas, no valor de 
35 (XXl$OO, no orçamento inerente 11 Secretaria Regional de 
Agriculturu, Florestas e Pescas. 

Portaria n.V 288/94 
Autoriza lima transferência e reforço de verbas, no valor de 
I 5<Xl <XXlSOO, no orçamento inerente 11 Secretaria Regional de 
Agricultura. Florestas e Pescas. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIALE AMDIENTE 

Portaria n.V 289/94 
Allh>riza a repartição dos encargos orçamentais, no valor global 
de J liRoI WOSOO, atincntcs 11 prestação de serviços de conservação 
das zonas verdes do conjunto habitncional du Ribeira de Santo 
Antúniu, 

l'urturta n.' 290/94 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais. no valor global 
de 13 2311 400$00. arincntcs 11 prestação de serviços de limpeza 
urbana do Bairro da Nazaré. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE
 
AGRICULTURA, FLORESTAS E PESCAS
 

Portarla lI.v 287/94 

Considerando a necessidade de se procederao reforço de
rubricas do orçamento para 1994. do Governo da Região 
Autónoma da Madeira, ndstritas h Secretaria 04. Cnp. 50. 
Divisão e Subdivisão 05.01 no valor de Esc. 35 000$00 
(TRINTA E CINCO MIL ESCUDOS), a fim de fazer face a 
encargos previsíveis; 

Considerando que em outras verbas do mesmo orçamento 
hásaldoparaocorreràquelacarêncianomencionado montante; 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira. pelos 
Secretários Regionais das Finanças ede Agricultura. Florestas 
e Pescas. aoabrigoda faculdade que lheconfereo Decreto-Lei 
nV46/84.de 4 de Fevereiro. o seguinte: 

IV. Proceder h transferência e reforço de rubricas, na 
quantia globalde Esc. 35 000$00 (TRINTA E CINCO MIL 
ESCUDOS). do orçamento do Governo da Regina Autónoma 
da Madeira. paraoanoemcurso,emconforrnidadccorn a mapa 
anexo. que faz parte integrante da presente Portaria; 

2V• EstaPortaria entraemvigoraos 12deOutubrode 1994. 
Sccrctarins Regionais das Finanças c de Agricultura.

Florestas e Pescas. 
Assinada aos 12de Outubrode 1994. 

SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. JoséPaulo 
Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bazcnga Marques 

MAPA ANEXÔ À PORTARIA N.R 287/94
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Portaria n.1 288/94 

Considerando a necessidade de se procederao reforço de 
rubricas do orçamento parn 1994. do Governo da Região 
Autónomada Madeira, adstritas 1'1 Secretaria 04. Cap. 02. 
Div. 04. Sulxlív.Oü, na importância de I 500000$00 (um 
milhão e quinhentos mil escudos), :I fim de fazer face a 
encargos previsíveis; 

Considerando que em outras verbasdo mesmoorçamento 
h(, saldoparaocorreràquelacnrênciano mencionadomontante; 

Mandao Governo da Região Autónoma da Madeira.pelos 
SecretáriosRegionaisdas Finançase da Agricultura,Florestas 
e Pescas.ao abrigoda faculdadeque lheconfereo Decreto-Lei 
nV 46/X4. de 4 de Fevereiro, o seguinte: 

1° - Proceder 1'1 transferência e reforço de rubricas, na 
quantia global de I 500 000$00(um milhão e quinhentos mil 
escudos)do orçamento do Governo da RegiãoAutónoma da 
Madeira. para o mIO cm curso,em conformidade com o mapa 
anexo. que faz parte integrante da presente Portaria. 

2°· Esta Portaria entra em vigor aos 18 Outubro de 1994 

Assinada em 18 de Outubro de 1994. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

o SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTASE PESCAS. Manuel Jorge Bazcnga Marques 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.o 288/94 
(CONTOS) 
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02.03 Aquisiçãode serviços 

02.03.02 8.02.2 Conservaçãode bens J SOO 

02.03.09 8.02.2 Seguros 1 SOO 

t SOO I SOOTOTAL 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 

Portaria n.O 289/94 

Havendo necessidadede repartir os encargos orçamentais 
previstos para 1994. respeitantes 1'1 conservação das Zonas 
Verdesdo ConjuntoHabitacionalda Ribeirade Santo António 
adjudicada à Jurdíncn- Paisagismo e Jardinagem, Lda." 

Nos termosdo nO 1do artigo 10° do Decreto-Lei nQ 21In9. 
dc 12deJulho,e doartigo 19° do Decreto LcgishuivoRegional 
nV 11/94. de 28 de Abril, manda o Governo Regional através 
dos Secretários Regionais de Finanças e do Equipamento 
Social e Ambiente, o seguinte: 

Artigo P 
Osencargosorçamentais rcsultanrcs daprestação deserviços 

de Conservaçãodas Zonas Verdes do Conjunto Habitacional 
da RibcirndcSantoAntónio, ndjudicadaàlardfnca-Paisagismo 
e Jardinagem, Lda. encontram-se escalonados no tempo e 
orçamentos da Região Autónomada Madeirada formaaseguir 
indicada: 

I) Ano económico de 1994:
 
Orçamento Privativo do Institutode Habitação da Região
 
Autónoma da Madeira (IHM).
 

Rubrica: 01/02.03 .02-A - Funcionamento Normal
Aquisição de Bens e Serviços Correntes· Aquisição de 
Serviços - Conservação de Bens - Conservaçãodo Parque 
Habitacional. 

Montante da despesa 
(incluindo o IVA) 

316.600500 

2) Ano económico de 1995: 

Montnntc da despesa 
(incluindo o IVA) 

1.568.000$00 

Artigo 28 

A despesa relativa ao económico de 1995estã inscrita110 

orçamento privativo do IJ-IM para 1995. 

Esta portaria entra imediatamenteem vigor. 

SecretariasRegionaisdeFinançascdo EquipamentoSocial 
e Ambiente aos 28 dias do mês de Outubro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE,Jorge Manuel Jardim Fcmandcs 



S-3 17 DE NOVEMBRODE 1994 

Perturiu n.g 290/94 

Havendo necessidade de repartiros encargos orçamentais 
previstos para 1994. respeitantes à prestação de serviços 
"Limpeza Urbana do Bairroda Nazaré"adjudicada a "Scrlima 
• S. Augusto & Caldeira,Lda." 

Nos termos do nO I doartigo 10° do Decreto-Lei nQ 211(79. 
de lZdcJulho;c doarti~w 19'2 do DecretoLegislativo Regional 
nO IlfJ4. de 28 de Abnl, manda o GovernoRegional através 
dos Secretários Regionais de Finanças e do Equipamento 
Social c Ambiente, o seguinte: 

Artigo 19 
Osencargos orçarncnlaisresuIIantes daprestação deserviços 

deLimpeza Urbanado Bairroda Nazaréadjudicada à Scrlima 
• S. Augusto & Caldeira, Lda encontram-se escalonados no 
tempo eorçamentosda Região Autónoma daMadeira daforma 
.1 seguir indicada: 

J ) Ano económico dc 1994:
 
Orçamento Privativo do Instituto de Habitação da Região
 
Autónoma da Madeira (IBM).
 
Rubrica: 01/02.03.01-B - Funcionamento Normal 

Aquisição de Bens e Serviços Correntes - Aquisição de
 

Serviços - Encargos de lnstalnçõcs • Conjuntos 
Habitacionais. 

Montante da despesa 
(incluindo o IVA) 

2.206.400S00 

2) Ano económico de 1995: 

Montante da despesa 
(incluindo o IVA) 

11.032.000S00 

Artigo 2g 

A despesa relativaao económico de 1995 está inseri ln no 
orçamento privativo do lHM para 1995. 

Esta poriaria entra imediatamente em vigor. 

Secretarias Regionais deFinanças e doEquipamento Social 
e Ambiente aos lO dias do mês de Outubrode 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE, Jorge Manuel Jardim Fernandes 



4-S I SéRIE - NÚMERO 154 

Preço deste número: 40$00 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "OPreçodosanúncios éde 115$00 por 
anúncios e fi assinaturas do Jornal linha. acrescido do respectivo IVA. Corrplela (Ano) ... 756ISOO (Semes"al) ......... 3780SOO
 

Cada S6r. • 2504S00 ......... 1252$00
 dependendo a sua publicnçllo do Oficial deveserdirigida la Secretaria
pagamento antecipado a efectuar na 

-Gcral tia Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 
Núl1lUOJ e SupltRltnlOl • "rtçu pur pAgina 10$00 

Regional da Madeira" Governo Regional da Madeira"A es lts valortJ acrescem", porlts de correio 
(I'urrarla n'1I94 de 25 de Janeiro) 

Execução gráfica "Jornal Oliclal" 




